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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 2B Câmara de Julgamento

RESOLUÇÃO NO:R/2016
1878 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 25.11.2015
PROCESSO DE RECURSO NO1/994/2012 - AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201201241
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE P INSTÂNCIA
RECORRIDO: J. M. DE MORAIS.
RELATOR: CONS. ABíLlO FRANCISCO DE LIMA

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE RECEITAS. 1 - Fiscalização

realizada mediante el11prego da Dt"l11onstração das Entradas e

Saídas de Cai.\a - DESC. 2 - Apontada inrringência ao artigo

92, S8c" da Lei n':' 12.670/96. Imposta a p8nalidade pr8GeituacJa

no Art. 123, 111,"!)", da l11esma Lei nQ 12.670/96, alterado pe.la

Lei nO 13.418/03. 3 - A DESC constante dos autos foi

composta sOl11entepelos valores das compras e das vendas de

m8rcadorias realizadas no e:':8rcício fiscalizado, de modo que

não permite concluir se realmente ocorreu, ou não, o déficit

financeiro apontado p81a fiscalizaçãCJ. 4 - Ree:,.'dl11eNecessário

conhecido e não-provido, para manter a decisão declaratória

de NULIDADE proferida em 1'1 Instância. 5 - Decisão por

unanimidade de votos, de acordo com o Parecer da Assessoria

Processual Tributária, adotado pelo repre.sentante da

Procuradoria Geral do Estado.

01 - RELATÓRIO

A peça inicial imputa à empresa el11epígrafe o comeLimentü de infra.;ão à legislação
tributária estadual, conforme relatl) que se transcreve a seguir:

"OmissãL' de receita identificada dtré:1\ '.!Is de le\ antamentL' financeirLyfiscal/ct'ntábil

constatanws atr.:w.!ls da planilha de fiscalizaçãLl dll ICMS, nLl períLl(/o de 01.01.08 a

31.12.08, de tlp,?raç6,?s com mercad('Irias tributadas, um resultadt' de cai\.::? nC!g.:1tÍ\"t1no

;~~:.~t'" d", R$ 3. 13~.IJI.lS,O~, em", "m/ss .,r</2in;~" """'penalidad,es ,""ath~lS ao J 's /

•• ''""0"' ".00"'" ", •• ,,"''' -ACO,""' '" \'~ ~
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 28 Câmara de Julgamento

Apontada infringéncia ao arligo 9:2, s8Lo,da Lei n') 12.670/96, Imp')sta êl p,?nalidade

preceituada no Art. 123, 111, "b", da mesma Lei no)1:2,670/96, alterado pela Ll?i no)13,418/03.

Demonstrativo do Crédito (R$)

ICMS 533.459,15

Multa 941.398,51

TOTAL 1.474.857,66

o contribuinte não apresentou impugnação, Revelia.

Na 1& Instância o auto de infração roi declarado NULO, t?ntend8nd(l a ilustrl?

julgadora singular que (I levantamento fisGai que embasou a autuação não permite GünGluir

com certeza se houvl?, ou não, déficit financeiro apto a presumir a ocorrência df: omissão dt?

receitas dec,)rrente da venda de mercadorias sem nota fiscal.

Processo submetido a rt?exame na instância recursal, na furma do artigo 104 da Lei

nO 15,614/2014.

O Parecer da Assessoria Processual Tribulária, adolado pelo douto reprt?sentante da

Procuradoria Geral do Estado, é no sentido dt? c(1I1firmar a decisão singular declaratória de

NULIDADE.

É o relatório.

02 - VOTO DO RELATOR

Trata-se de Rt?e.•:ame Necessário de decisão declaratória de nulidadE< proferida na

instância singular, nos termos do artigo 104 da Lei nO15.614/2014:

Art. 10-1. .\ dt:'cisáL' pro{t:'rida t:'/11 primt:'ira instância ,~,'ntrcíria .:i
Fa:::t:'ndaEstadual, 1Jl1 tLldo L'U t:'m partt:', t:'star,;í suje'it, .:1L'r6'~.\Bme
necessário.

O Recurso preenche as condiçôes de admissibilidade, razão pela qual del8 conhE<ço.

Entrl?tanto, após análise dos autos concluo que o) mesmo não merece pr,)vimE<nto, cl,nforme

adiante se demonstrará

O auto de infração acusa a empresa autuada de ,)mitir r8Go?itasr,?lativas a üperações I

com mercadorias tributadas, no montante de R$ 3.137.995,04 (três milhô8s, centü 8 trinta e .' /

,"",0<Sô0 " ",o",'" ,p """"" -A",O" "'''''cÃO, ""'"'''' - """. 0'"'"""" ",,''c' ,,,,,".,,' ,,. U~, ~
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 28 Câmara de Julgamento

sete mil, novecentos e noventa e cinco reais e quatro centav(ls), no período de 01/01/2003 a

31/12/2008.

A alegada infração foi identificada através da "Dernonstrac~ão das Entradas e Saídas

de Cab.:a - DESC", proc'2-dimento fiscal que faz a anális,:: da movimentação de compras,

vendas, despesas, receitas e outros gastos da empresa no período fiscalizadc). Referido

m8todo de fiscalização encontra supedâneo legal no artigo 92, S3°, inciE.o VI da Lo?i

12.670/96.

É cediço que a DESC deve levar em consideral~ão toda e qualqw:'r entrada ,3 saída

dl2- numerário efetuada no período fiscalizado, quer seja proveni,:,nte da ativicladl?,

operacional da empresa ou não. No presente caso, entretanto, a fiscalização desconsiderou

despesas inerentes a qualquer ramo de negócio, como salários, encargos sociais, pró-

labore, energia elétrica e comunicação, entre outras. Conforme se observa nos autos, a

DESC em questão foi elaborada somente com base nos valores de compras e de vendas,

sem incluir o saldo inicial e final das Gontas do disponível, de fornt?Gedores e clientes, assim

como as despesas pagas e os ingressos provenientes de c)utras fontes de recursos que não

os da venda de mercadorias.

Destarte, não há como reconhecer validade à aludida Demonstração, pois que

1?laborada com apenas duas operaçôes dentrE: as várias que a empresa autuada certamente

praticou no período fiscalizad,), aceitando como líquido e certo o r8sultado nela

apresentado. Com efeito, ainda que não houvesse nenhuma outra espécie de ingresso e

desembolso no período fiscalizado além de) que f,ji Gonsideradü pelo agente autuante, - o

que é praticamente impossíVel para uma empresa em plena atividade -, ainda assim seria

imprescindível informar pelo menos se as compras e as vendas consideradas no

levantam8nto fiscal foram realizadas a vista ou prazo, o) que não (.correu no presente caso.

Assim, considerando que a DESC constante dos autos foi composta som.=::ntepelos

valores das compras e das vencias de mercadorias realizadas no 8'''erdcio d8 2008, sem um

motivo relevante que justificasse tal procedimento, e que, em razão disso 'J 18vantamento

que embasou a autua,;ão não permite concluir com segurança 88, de fato, se caracterizoJu,

ou não, o déficil financeiro presuntivo de (Irnissãü de rece.itas apontado pela fiscalização,

concluo que a ilustre julgadora singular decidiu com acert,) ao) c18clarar a nulidade do feito

em análise, Gonsoante ,) que dispôe o artigo 83, da Lei nO15.614/14, in verbis:

Art. 83. São absolutamanta nulos L'S atos praticaJCls por
autL1fidada incompatanla L'U impadi.:Ja, ou L~L'm pratt?riçáo dt?
quaisquar das garantias prL'l~r?ssuaisconstituciL'l7ais, .:Ja\'r?l7.:JL' a
nulidac1r?sr?rdr?clarad..=f dr?•.,fíâo pala autL1fidadajulg;:ld •."a.

PRüCESS'j [lE RECURS':' W 1/l*<~/'::(,1':: - AUT(, r.E IIlFRAÇ.t..O: 1/::1)1'::')1'::.11 - R"IDI", Cr.n""lhQ;r.) At.fllr. Fran,~ls.~.:.Ju Llm~
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 28 Câmara de Julgamento

Ex positis, VOTO no sentido dt:: c::onheC8r do Recurso int8rposto, n~gar-Ihe

provimento, para confirmar a decisão declaratória de nulidade proferida na instância

singular, por falha na instrução probatória do ilícito denunciadl).

É como VOTO,

03 - DECISÃO

Processo de Recurso nO1/994/2012 - Auto de Infração: 1/201201241, Recorrente:

Célula de Julgamento de 1a Instância. Recorrido: J. M. DE MORAIS.

Decisão: liA 2" Câmara de Julgament(l cio Cl'nselhL1 de Rr?curs,)s Tril1utárills restl/l'e,

PlV unanimidade de \'otL1S, conhecer dL' Recurso interpL1sto, 116'gar-lhe prcl\"'iml~ntü, para

confirmar a liecisá(1 declaratória de NULIDADE e,-arada em 13Instância, nos lermos do \-'l'to

do Conselhe.iro Rc>lator e de acorlio C('Im (l Parecer da Assessoria Pr(lcessual Tributcíria,

ad('lado pelü representante lia Prlx;uradlvia Geral cll' Estadl''',

, .. ,.----

SALA DAS SESSÕES DA ? CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE

REC. TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, J =+ de Fevereiro c1e2016,~'. nr- _,,-,CX.\ ~~U ~~~ ~... '
Ubiratan Ferreira de 4ndc...~~
PROCURA STADO

~\ 'f'-:~.f,n¥t:~"iV"sc;moelll,. Noel,'
N'~i.tJEíRJi

1/ "'f ;"
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